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À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90129/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 985867 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.563/2024 

Assunto: Recurso Administrativo – Empresa PROSPERA DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ: 54.639.010/0001-09 

Eu, ANDERSON LUIZ CAETANO DE ANDRADE, representante legal da empresa PROSPERA 
DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, venho, respeitosamente, interpor recurso 
administrativo com base na Lei 14.133/2021 e no edital deste processo licitatório, contra a decisão 
que considerou vencedora do Item 4 (ÁLCOOL ETÍLICO), a empresa ELIS COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA – CNPJ 47.607.073/0001-00, pelos motivos expostos a 
seguir. 

 

I - DOS FATOS E DO DIREITO: 

No processo em questão, foi declarada vencedora a proposta da empresa ELIS COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA para o Item 4, Álcool Etílico. Entretanto, ao verificar as 
informações cadastradas no sistema de pregão eletrônico, identificamos inconsistências que 
contrariam o edital e a legislação aplicável, conforme exposto a seguir. 

De acordo com o Art. 34 da Lei 14.133/2021, as contratações públicas devem observar os 
princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. O edital deste certame, 
em seus Itens 10.1.2 e 10.1.3, exige que os licitantes indiquem de forma clara e precisa a 
"Marca/Fabricante" e o "Modelo" do item a ser fornecido. 

No entanto, a empresa atacada cadastrou as seguintes informações: 

 MARCA/FABRICANTE: “dragoco/ safra/ ciclo farma/ similar” 
 MODELO: “100ml liq 100ml” 

Essas descrições não atendem às exigências de clareza e unicidade previstas no edital, pois indicam 
múltiplas marcas e fabricantes, além de não detalharem adequadamente o modelo do produto 
ofertado. Isso cria uma situação ambígua que compromete a avaliação objetiva da proposta, uma vez 
que não há uma única referência de marca e modelo a ser considerada. 
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Ainda, o edital prevê que somente serão aceitas marcas previamente cadastradas, e a inserção 
de marcas alternativas ou a utilização do termo “similar” não é permitida. Ao aceitar tal proposta, a 
Administração Pública está ferindo os princípios da vinculação ao edital, da isonomia e do 
julgamento objetivo, prejudicando os demais licitantes que seguiram rigorosamente as exigências 
editalícias. 

Além disso, a ausência de clareza quanto ao produto a ser entregue prejudica a análise da 
exequibilidade da proposta, que deve garantir a entrega de produtos que atendam às especificações 
técnicas e de qualidade exigidas. 

 

II - DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Diante do exposto, considerando que a proposta da empresa ELIS COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
DE COSMETICOS LTDA apresenta vícios que comprometem o julgamento objetivo e a isonomia do 
certame, requer a desclassificação da referida proposta. 

Solicita-se que seja considerado o princípio da autotutela, o qual confere à Administração o poder 
de rever seus próprios atos, conforme consolidado no art. 53 da Lei 9.784/99, aplicável 
supletivamente aos processos administrativos. 

Caso a decisão não seja reconsiderada pela própria comissão, requer-se que o recurso seja 
encaminhado à autoridade superior, conforme § 2° do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

 

III - CONCLUSÃO E PEDIDO 

Diante dos motivos fáticos e de direito aqui expostos, requer: 

1. A reconsideração da decisão que classificou a empresa ELIS COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
DE COSMETICOS LTDA como vencedora do Item 4 (Álcool Etílico), em razão das 
irregularidades apresentadas em sua proposta; 

2. A consequente desclassificação da referida proposta, por ferir os princípios da isonomia, da 
vinculação ao edital e do julgamento objetivo. 

Caso não seja possível a reconsideração imediata, requer que o presente recurso seja encaminhado 
à autoridade superior, para que esta delibere sobre a matéria, conforme previsto na Lei 
14.133/2021. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

ANDERSON LUIZ CAETANO DE ANDRADE 
PROSPERA DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 54.639.010/0001-09 
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